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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

e o motivo determinante para manutenção da redução da carga 
horária, a servidora deverá efetuar novo pedido, caso queira, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Após notifi car a servidora requerente e sua chefi a 
imediata, encaminhem-se os autos no Departamento de Gestão de 
Pessoas e Folha de Pagamento para adoção dos procedimentos 
pertinentes.

Publique-se. Cumpra-se.

Palmas/TO, 07 de dezembro de 2017.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 167/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Núcleo de Inteligência e Segurança 
Institucional - NIS, exposta no requerimento sob protocolo nº 
07010191478201716, em 11 de dezembro de 2017, da lavra do(a) 
Dr. Célio Sousa Rocha, Promotor de Justiça e Coordenador do 
NIS.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Claison 
Rezende Amorim, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, 
marcadas anteriormente de 08/01/2018 a 25/01/2018, assegurando 
o direito de usufruto desses 18 (dezoito) dias em época oportuna, 
já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 11 de dezembro de 2017.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 168/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a)  Promotoria de Justiça de Filadélfi a, exposta 
no requerimento protocolado sob o nº   07010191507201741, 
em 11 de dezembro de 2017, da lavra do(a) Dra. Juliana da Hora 
Almeida, Promotora de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Thais 
Martins de Oliveira, a partir do dia 11/12/2017, referentes ao 
período aquisitivo 2016/2017, marcadas anteriormente de 
01/12/2017 a 15/12/2017, assegurando o direito de usufruto dos 
05 (cinco) dias restantes em época oportuna, já tendo recebido o 
adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 11 de dezembro de 2017.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins torna público para conhecimento dos interessados que 
foi revogada a Concorrência nº 001/2017, processo administrativo 
nº 2017.0701.00070, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em Engenharia para execução da obra do prédio 
sede do Anexo I da Procuradoria-Geral de Justiça, em Palmas - 
TO, nos termos do Despacho PGJ nº 632/2017.

Ficando notifi cadas as proponentes habilitadas, 
do prazo para interposição de recurso de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de publicação do Despacho PGJ nº 632/2017 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

Palmas-TO, 13 de dezembro de 2017.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a  
conversão da Notícia de Fato E-EXT 2017.0002078 em Inquérito 
Civil Público E-EXT 2017.0002078, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente à Promotora de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA Nº.: 2017.0002078/6ªPJ

INVESTIGANTE: 6º Promotoria de Justiça de Araguaína – TO. 

FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; 
artigo 25, inciso IV, e artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 
8.625/93; artigos 6º e 8º, § 1º, da Lei no. 7.347/85; artigo 62 da Lei 
Complementar Estadual no. 51/08.

ORIGEM: Notícia de Fato E-EXT 2017.0002078

FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar possível denúncia de que o 
Prefeito de Carmolândia-TO, Sebastião de Gois Barros, no período 
de 2013 a 2016, deixou de recolher as parcelas de contribuição 
do Município de Carmolândia para o PASEP, gerando autuação 
no montante de R$ 164.807,81 (cento e sessenta e quatro mil, 
oitocentos e sete reais e oitenta e um centavos), dos quais R$ 
83.915,23 (oitenta e três mil, novecentos e quinze reais e vinte 
e três centavos) apenas em juros de mora e multa em razão dos 
atrasos, havendo indicativo de lesão ao erário.

INVESTIGADO(S):  Prefeitura Municipal de Carmolândia, Ex-
Prefeito Sebastião de Gois Barros.

LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína - TO, 20 de 
Novembro de 2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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